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O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1o  Será criado o Selo Nacional de Inclusão dos Portadores de 
Deficiência. 
 
  § 1º O Selo Nacional de Inclusão dos Portadores de Deficiência será 
aposto em todos os locais ou serviços em que se estejam cumprindo as normas de 
acessibilidade dispostas na Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 
 
  § 2º Todas as empresas que tiveram cumprindo os percentuais de 
reserva de cargos ou empregos para trabalhadores portadores de deficiência, 
conforme dispõe o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, devem exibir, na 
embalagem de seus produtos, o Selo Nacional de Inclusão dos Portadores de 
deficiência. 
 
  Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  O Projeto de Lei que ora apresentamos tem por fundamento incentivar 
o cumprimento do disposto no art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
dispõe o seguinte: 
  “Art. 93. A empresa como 100 (cem) ou mais empregados está 
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos 
com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na 
seguinte proporção: 
  I – até 200 empregados ...........................................2% 
  II – de 201 a 500 ......................................................3% 
  III – de 501 a 1.000 ..................................................4% 
  IV – de 1.001 em diante ..........................................5% 
  ............................................................................................” 
 
  Conforme proposto, as empresas que estiverem cumprindo a norma de 
inclusão no mercado de trabalho, acima citada, deverá exibir, na embalagem de 
seus produtos, o Selo Nacional de Inclusão dos Portadores de Deficiência. 
 
  Adicionalmente, pretendemos estender a obrigatoriedade de exibição 
do Selo de Inclusão em todos os locais ou serviços em que estejam sendo 
observadas as normas de acessibilidade, constantes da Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000. 
 
  As duas medidas irão, certamente, propiciar grande estímulo à 
observância das normas de inclusão das pessoas portadoras de deficiência, 
especialmente, quanto à sua integração ao mercado de trabalho, podendo resultar 
em publicidade indireta para as empresas cumpridoras da lei. 
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  Pelas razões expendidas, contamos com o apoio dos ilustres Pares a 
este Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2005. 
 

Deputado JEFFERSON CAMPOS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 

 

Estabelece normas gerais e critérios básicos 

para a promoção da acessibilidade das pessoas 

portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, mediante 

a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, 

na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação. 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com 

segurança e autonomia, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, 

dos transportes e dos sistemas e meios de comunicação, por pessoa portadora de deficiência 

ou com mobilidade reduzida; 

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou impeça o acesso, a 

liberdade de movimento e a circulação com segurança das pessoas, classificadas em: 

a) barreiras arquitetônicas urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 

espaços de uso público; 

b) barreiras arquitetônicas na edificação: as existentes no interior dos edifícios 

públicos e privados; 

c) barreiras arquitetônicas nos transportes: as existentes nos meios de transportes; 

d) barreiras nas comunicações: qualquer entrave ou obstáculo que dificulte ou 

impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens por intermédio dos meios ou 

sistemas de comunicação, sejam ou não de massa; 
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III - pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida: a que 

temporária ou permanentemente tem limitada sua capacidade de relacionar-se com o meio e 

de utilizá-lo; 

IV - elemento da urbanização: qualquer componente das obras de urbanização, 

tais como os referentes a pavimentação, saneamento, encanamentos para esgotos, 

distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abastecimento e distribuição de água, 

paisagismo e os que materializam as indicações do planejamento urbanístico; 

V - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas vias e espaços 

públicos, superpostos ou adicionados aos elementos da urbanização ou da edificação, de 

forma que sua modificação ou traslado não provoque alterações substanciais nestes 

elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, cabines telefônicas, 

fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, quiosques e quaisquer outros de natureza 

análoga; 

VI - ajuda técnica: qualquer elemento que facilite a autonomia pessoal ou 

possibilite o acesso e o uso de meio físico. 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO III  
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

CAPÍTULO II  
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

 

SEÇÃO VI  

 DOS SERVIÇOS  

 

SUBSEÇÃO II  

 DA HABILITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO PROFISSIONAL  

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários 

reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 
  

I - até 200 empregados ....................... 2% 

II - de 201 a 500      ....................... 3% 

III - de 501 a 1.000   ....................... 4% 

IV - de 1.001 em diante ...................... 5% 
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§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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